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Ao Senhor
EDMUNDO NUNES DOURADO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo a colocação
de parque infantil ou algo similar dentro do Estádio Municipal Diogão.

Câmara Municipal de Formosa, 22 de Maio de 2024.

┌

Vereadora

JUSTIFICATIVA

A presente indicação, leva em consideração o número de famílias que vem
acompanhando os jogos de futebol. Considerando que, fora do estádio tem um parque, é
interessante colocar uma área de entretenimento dentro do estádio, para que as famílias possam
aproveitar mais os jogos ali realizados. Visto isso, é ideal um espaço para entreter e ocupar
crianças menores que não tem paciência de assistir aos jogos.

É importante que os pais e as famílias consigam se ocupar completamente no
espaço, assim, é necessário pensar em criar uma estrutura específica para a ocupação das crianças.
Como ainda há áreas de risco sem devida proteção, e, considerando que as crianças não têm
noção de perigo, sugiro que o executivo estude, a instalação de um parque dentro do estádio,
onde as crianças possam brincar e se ocupar de maneira segura enquanto as famílias apreciam o
esporte mais popular.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria
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